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RESUMO

ESTRADA, Lisandra Ramos Duque. Um direito sem remédio? Uma análise da responsabilidade da 
ONU por violações a direitos humanos em missões de paz. 2022. 186f. Dissertação (Mestrado em 
Direito) – Faculdade de Direito, Universidade do Estado do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2022.

A  presente  dissertação  investiga  a  possibilidade  de  responsabilização  da  ONU  pelas
violações a direitos humanos cometidas em missões de paz. A ampliação da atuação da ONU no
cenário internacional não foi acompanhada de um maior desenvolvimento acerca da possibilidade
da  sua  responsabilização  pelos  atos  ilícitos  de  seus  órgãos  e  agentes.  Diante  desse  aparente
descompasso,  formularam-se  dois  questionamentos:  (i)  a  ONU  tem  responsabilidade  pelas
violações  a  direitos  humanos  cometidas  em  missões  de  paz?  (ii)  Em  caso  positivo,  o  direito
internacional  dispõe  de  remédios  jurisdicionais  que  possam  garantir  a  tutela  adequada  destes
direitos  em  face  da  organização?  A  resposta  a  essas  perguntas  foi  alcançada  através  da
decomposição  dos  elementos  da  responsabilidade  internacional,  isto  é,  atribuição  e  ilicitude  de
conduta,  com  a  posterior  análise  das  regras  de  competência  dos  principais  mecanismos
internacionais de apuração de violações a direitos humanos. Com o estudo foi possível concluir que
embora a ONU tenha o dever  de respeitar  normas de direitos  humanos,  diversas violações  são
diuturnamente reportadas no âmbito de suas missões de paz. O construto teórico defendido nos
permite  observar  que  estas  condutas  ilícitas  podem ser  atribuíveis  à  organização,  contudo  não
existem meios suficientes para que estes direitos sejam adequadamente tutelados. Sustenta-se, em
conclusão, que apenas Conselho de Direitos Humanos é dotado de competência para apurar estas
violações por meio do seu procedimento especial, porém a existência de uma única via, dentro da
estrutura  da  organização  denunciada,  não  é  suficiente  para  garantir  a  adequada  apuração  das
violações e a efetividade dos direitos titularizados pelas vítimas.

Palavras-chave:  Responsabilidade  internacional.  Organizações  internacionais.  Organização  das

Nações Unidas. Missões de paz. Direitos Humanos. Sistema universal de Direitos

Humanos.  Sistema  Interamericano  de  Direitos  Humanos.  Sistema  Africano  de

Direitos Humanos.



ABSTRACT

ESTRADA, Lisandra Ramos Duque. A right without remedy? An analysis of the UN’s 
responsibility for human rights violations in peacekeeping operations. 2022. 186f. Dissertação 
(Mestrado em Direito) – Faculdade de Direito, Universidade do Estado do Rio de Janeiro, Rio de 
Janeiro, 2022.

This dissertation investigates the possibility of holding the UN accountable for human rights
violations committed in peacekeeping missions. The expansion of the UN’s range of activities in
the international scenario was not accompanied by a greater development regarding the possibility
of its accountability for the illicit acts of its organs and agents. Faced with this apparent mismatch,
two questions were raised: (i) is the UN responsible for human rights violations committed in peace
missions? (ii) If so, does international law offer remedies that can guarantee the adequate protection
of these rights vis-à-vis the organization? The answer to these questions was achieved through the
decomposition of the elements of international responsibility, that is, attribution and illegality of
conduct,  with  the  subsequent  analysis  of  the  rules  of  competence  of  the  main  international
mechanisms for investigating human rights violations. With this study it was possible to conclude
that  although  the  UN  has  a  duty  to  respect  human  rights  norms,  several  violations  involving
peacekeeping personnel are daily reported. The theoretical construct defended allows us to observe
that the breach of an international obligation can be attributable to the organization, however, there
are not enough means for these rights to be adequately protected.  It is argued, in conclusion, that
only the Human Rights Council is empowered to investigate these violations through its special
procedure,  but  the  existence  of  a  single  mechanism,  within  the  structure  of  the  denounced
organization,  is  not  enough  to  guarantee  the  adequate  investigation  of  the  violations  and  the
effectiveness of the rights entitled by victims.

Keywords: International  responsibility.  International  organizations.  United  Nations.

Peacekeeping operations. Human rights. Universal Human Rights System. Inter-

American Human Rights System. African Human Rights System.
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INTRODUÇÃO

O direito  internacional  surgiu  e  se  desenvolveu,  por  um longo período,  como um

direito entre Estados. Contudo, essa concepção foi gradualmente abandonada após a inserção

de novos sujeitos de direito no sistema internacional1 e com o envolvimento cada vez mais

frequente de sujeitos não estatais em diversas searas do direito internacional. Esta alteração de

paradigma cria a necessidade de olhar o direito internacional sob novas óticas. A presente

dissertação pretende lançar novos olhares sobre a temática da responsabilidade da ONU em

missões de paz. 

Por  muitos  anos  os  conflitos  armados  vêm  sendo  objeto  de  estudo  do  direito

internacional.  Podemos dizer,  inclusive,  que foi com estudos sobre a guerra que se deu a

gênese do direito internacional. Quando Grócio e os escolásticos criaram suas teorias, eles não

tinham o direito  das gentes  como objeto  principal  – eles  escreveram sobre a  doutrina  da

guerra justa e acabaram por esbarrar no direito internacional2. 

Segundo a doutrina da guerra justa, a guerra não se opõe a paz, mas sim à paz injusta3.

A guerra somente será justa se atender aos três requisitos que Santo Tomás de Aquino elenca

em sua Suma Teológica: (i) a declaração da gerra deve ser feita pela autoridade competente;

(ii)  deve haver uma justa  causa e (iii)  a  intenção dos combatentes  deve ser reta4.  Com a

formulação moderna do direito internacional, a proibição do uso da força e a criação da Carta

das Nações Unidas, inseriu-se mais uma questão na variável da guerra justa: a guerra deve,

ainda, ser autorizada pelo Conselho de Segurança para ser considerada justa. O artigo 2º (4)

da Carta da ONU traz a previsão expressa da proibição do uso da força, que pode ser afastada

apenas  em caso  de  legítima  defesa  (artigo  51)  e  naqueles  casos  em que  o  Conselho  de

Segurança  reconhece  a  existência  de  uma  ameaça  a  paz  e  a  segurança  internacionais  e

autoriza uma operação militar com base nos artigos 24, 25 ou no Capítulo VII da Carta5. 

1 CANÇADO TRINDADE, Antônio Augusto. International law for humankind: towards a new jus gentium (I): 
General course on Public International Law. Recueil des Cours, t. 316, Martinus Nijhoff Publishers, 
Leiden/Boston, 2006, p. 34. 
2 BORGES DE MACEDO, Paulo Emílio. O nascimento do direito internacional. São Leopoldo: EdUnisinos, 
2009. p. 13-70.
3 BORGES DE MACEDO, Paulo Emílio. O nascimento do direito internacional. São Leopoldo: EdUnisinos,
2009. p. 13-70.
4 BORGES DE MACEDO, Paulo Emílio. O nascimento do direito internacional. São Leopoldo: EdUnisinos, 
2009. p. 13-70.
5 CITTADINO, Rodrigo Cerveira. Em defesa de uma teoria discursiva do costume internacional. 2017. 
Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade do Estado do Rio de Janeiro. p. 157. 
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O Conselho  de  Segurança,  no  uso  de  suas  prerrogativas,  pode,  então,  estabelecer

missões em áreas de grande conflito e instabilidade com o objetivo de reestabelecer a paz

naquela  localidade.  Mas esta  função nem sempre  foi  utilizada  pelo  órgão.  O sistema das

Nações Unidas, em sua dimensão da manutenção da paz e da segurança internacionais, passou

por, pelo menos, três períodos históricos marcantes, os quais, nas palavras de José Manuel de

Pina Delgado, culminam nas seguintes fases: (i) a fase da esperança (1945-1949), que se deu

logo após a criação da organização e na qual havia uma percepção de que as divergências

ideológicas  entre  as  potências  mundiais  não  seriam  suficientes  para  obstar  o  seu  bom

funcionamento; (ii) a fase da letargia (1949-1990), que compreende o período da Guerra Fria,

momento no qual se começou a perceber que, em razão das divergências entre os EUA e

URSS e de seu poder de veto no Conselho de Segurança, toda e qualquer medida pretendida

seria bloqueada por motivos políticos e (iii) a fase do renascimento (1990-2003), que se deu

com o final da Guerra Fria, período em que o sistema onusiano passou a ter mais influência

nas questões da segurança internacional6.

Durante a fase da letargia, a Assembleia Geral, dentro das limitações a ela impostas

pela  Carta,  buscou suprir  a  ausência de atuação do Conselho de Segurança e  foi  em seu

âmbito que se criou a primeira missão de paz da história da ONU. Em 1956, preocupando-se

com o conflito na região do Sinai, no Egito, a Assembleia Geral estabeleceu a  First United

Nations Emergency Force I (UNEF I), cujo mandato era garantir e supervisionar a cessação

das  hostilidades,  com a  retirada  das  forças  armadas  da  França,  Israel  e  Reino  Unido  do

território Egípcio, funcionando como um “supervisor imparcial do cessar-fogo”7. 

A UNEF I é representativa das operações de manutenção da paz tradicionais ou de

primeira geração, cuja principal função era agir como um amortecedor entre as partes em

conflito e monitorar um cessar-fogo. Este tipo de operação baseava-se no consentimento das

partes envolvidas e não permitia que os mantenedores da paz usassem a força a não ser com

base  na  autodefesa.  Em  vista  dessas  características-chave,  essas  missões  eram

tradicionalmente associadas ao Capítulo VI e não ao Capítulo VII da Carta8.

6 DELGADO, José Manuel Avelino de Pina. Regulamentação do uso da força no direito internacional e a 
legalidade das intervenções humanitárias unilaterais. Dissertação (Mestrado) - Curso de Direito, Universidade 
Federal de Santa Catarina, Florianópolis, 2003. p. 97-103.
7 Resoluções 997 (ES-I), 998 (ES-I) e 999 (ES-I) da Assembleia Geral das Nações Unidas. Disponíveis em 
<https://documents-dds-ny.un.org/doc/RESOLUTION/GEN/NR0/037/42/IMG/NR003742.pdf?OpenElement> 
Acesso em 15.09.2019
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Porém, depois da guerra fria, no período do renascimento, a ONU passou a se deparar

com  conflitos  complexos,  cuja  conformação,  quase  sempre,  envolvia  um  hibridismo  de

sujeitos – já não se tratava mais de guerras entre exércitos, mas sim de conflitos internos que

envolviam, sobretudo, grupos de civis  contra forças estatais  – além de passar a lidar com

questões  humanitárias  que  foram causadas  pelo  colapso  das  instituições  do  Estado9.  Isso

exigiu  que  a  organização  adotasse  missões  que  não  mais  se  enquadravam  no  padrão

tradicional.  Não era possível  apenas atuar  como uma espécie de supervisor imparcial,  era

necessário uma atuação mais ativa das Nações Unidas10, o que fez com que as missões se

tornassem cada vez mais robustas11, com mandatos que compreendem a permissão para o uso

da força e fundamento no Capítulo VII da Carta da ONU. 

As  missões  passaram  a  ser  dotadas  de  mandatos  que  abrangem  funções  que

normalmente  seriam  desempenhadas  por  Estados,  como  o  policiamento,  a  promoção  e

proteção dos direitos humanos, a assistência eleitoral, o desarmamento ou o apoio militar e

permite,  ainda,  que os mantenedores  da paz usem a força,  por exemplo,  para proteger  os

civis12. Em razão deste amplo mandato, a organização pôde ser observada em um contexto em

que  é  vista  como  uma  potencial  violadora  de  direitos  humanos.  Por  diversas  vezes,  os

peacekeepers foram acusados de violar os direitos humanos das pessoas que eles deveriam

proteger. Casos de violações de direitos humanos com condutas que vão desde a exploração

sexual de pessoas em situação de vulnerabilidade até omissões que contribuíram para a morte

de um elevado número pessoas foram reportados em diversas missões de paz criadas pela

ONU. Essa situação acaba por gerar sérios danos à população local, perturbar a transição do

8 VAN DEN DRIEST, Simone F. Tracing the Human Rights Obligations of Un Peacekeeping Operations. In: 
Non-State Actors and International Obligations. Brill Nijhoff, 2018. p. 179-205.

9 VAN DEN DRIEST, Simone F. Tracing the Human Rights Obligations of Un Peacekeeping Operations. In: 
Non-State Actors and International Obligations. Brill Nijhoff, 2018. p. 179-205.
10 De acordo com Simone Van Den Driest, “as missões contemporâneas são dotadas de tarefas 
multidimensionais que não estão mais limitadas à manutenção da paz (i.e., militares), mas cada vez mais se 
relacionam com a construção da paz (i.e., civis). As forças de manutenção da paz ajudam na transição do conflito
para a paz sustentável, facilitando a reconciliação nacional e restabelecendo o governo eficaz. Para esse fim, eles
passaram a assumir funções semelhantes ao Estado, tais como apoiar a organização de eleições e assistência na 
restauração do estado de direito, desarmamento, desmobilização e reintegração de ex-combatentes na 
sociedade.”. VAN DEN DRIEST, Simone F. Tracing the Human Rights Obligations of Un Peacekeeping 
Operations. In: Non-State Actors and International Obligations. Brill Nijhoff, 2018. p. 183
11 VAN DEN DRIEST, Simone F. Tracing the Human Rights Obligations of Un Peacekeeping Operations. In: 
Non-State Actors and International Obligations. Brill Nijhoff, 2018. p. 179-205.
12 VAN DEN DRIEST, Simone F. Tracing the Human Rights Obligations of Un Peacekeeping Operations. In: 
Non-State Actors and International Obligations. Brill Nijhoff, 2018. p. 179-205. 
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conflito  para uma paz sustentável  e desacreditar  seriamente a ONU enquanto organização

internacional apta para cumprir com as suas principais funções13. 

Apesar das crescentes responsabilidades assumidas pela organização e dos inúmeros

casos de violação a direitos humanos que se deram no âmbito das missões de paz da ONU,

não parece haver no direito internacional uma resposta concreta para a possibilidade ou não

de  responsabilização  das  organizações  internacionais  pelos  ilícitos  por  elas  cometidos.  A

teoria tradicional da responsabilidade internacional  não foi pensada para lidar com ilícitos

cometidos  por  sujeitos  internacionais  que  não  fossem  os  Estados,  o  que  levou  a  um

descolamento entre a teoria, primordialmente estatalista, e a realidade, que admite a atuação

relevante de diversos outros sujeitos de direito internacional. 

O  presente  trabalho  busca  lidar  com  esse  descompasso  através  dos  seguintes

questionamentos:  (i)  a  ONU  tem  responsabilidade  pelas  violações  a  direitos  humanos

cometidas no âmbito de missões de paz? (ii) Em caso positivo, o direito internacional dispõe

de remédios jurisdicionais que possam garantir a tutela adequada destes direitos em face da

organização?

Os problemas enunciados serão investigados a partir  de duas hipóteses sucessivas.

Inicialmente, o trabalho se volta a demonstrar a existência de responsabilidade da ONU pelas

violações a direitos humanos cometidas nas missões de paz desenvolvidas pela organização.

Através  de  metodologia  própria,  busca-se  lidar  com os  aspectos  da  responsabilidade  das

organizações internacionais realizando uma decomposição de seus elementos, quais sejam: a

atribuição e a ilicitude da conduta14. Entende-se que as condutas praticadas pelos agentes da

ONU  podem  ser  a  ela  imputáveis  e  estas  condutas  serão  ilícitas  quando  violarem  as

obrigações  internacionais  que recaem sobre o agir  da organização.  No entanto,  apesar  da

possibilidade teórica de imputação das condutas ilícitas, a proteção dos direitos humanos em

face de violações cometidas por organizações internacionais resta limitada pela insuficiência

dos remédios jurisdicionais existentes com relação a estes sujeitos de direito internacional.

13 VAN DEN DRIEST, Simone F. Tracing the Human Rights Obligations of Un Peacekeeping Operations. In: 
Non-State Actors and International Obligations. Brill Nijhoff, 2018. p. 179-205.
14 Estes elementos são extraídos do essencial trabalho da Comissão de Direito Internacional da ONU que 
culminou no Draft articles on the responsibility of international organizations: “Article 4 Elements of an 
internationally wrongful act of an international organization There is an internationally wrongful act of an 
international organization when conduct consisting of an action or omission: (a) is attributable to that 
organization under international law; and (b) constitutes a breach of an international obligation of that 
organization.”. NAÇÕES UNIDAS. Comissão de Direito Internacional. Draft Articles On The Responsibility Of
International Organizations. Yearbook of the International Law Commission. New York, 2011. v. 2.
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O primeiro capítulo deste trabalho é dedicado ao estudo da atribuição ou da imputação

da conduta à organização. Parte-se da premissa firmada na opinião consultiva exarada pela

Corte Internacional de Justiça em 194915 de que a ONU é um sujeito de direito internacional,

dotada de personalidade jurídica.  A partir de então, a pesquisa segue com a aplicação das

regras  de  atribuição  de  conduta  do  Draft  articles  on  the  responsibility  of  international

organizations (DARIO) da Comissão de Direito Internacional da ONU às peculiaridades das

missões de paz.  São analisadas  questões  relacionadas  com o controle  exercido pela  ONU

sobre as missões de paz e sobre os seus agentes, para só então compreender a imputabilidade

de seus atos à organização. Ressalta-se que, neste primeiro momento, a pesquisa é restrita a

atribuição de uma conduta à organização, o que não induz, necessariamente, em atribuição de

responsabilidade.

A responsabilidade advém da atribuição de uma conduta violadora de uma obrigação

de direito  internacional.  Em razão disso,  o segundo capítulo  analisará os  pressupostos da

ilicitude do ato e as normas primárias de direitos humanos e humanitários que constrangem a

atuação da organização. De modo a delimitar melhor o escopo desta pesquisa e demonstrar a

existência de violações, será realizada uma breve análise estatística dos casos de violência16

cometidos nas missões de paz da organização.

Por fim, o terceiro capítulo se ocupará das dificuldades impostas à jurisdicionalidade

dos atos ilícitos atribuíveis à organização. Nesse momento serão analisadas a imunidade de

jurisdição concedida às organizações internacionais e as regras de competência dos principais

órgãos internacionais que atuam na apuração de violações a direitos humanos e que integram

a estrutura do sistema universal de direitos humanos e dos sistemas interamericano e africano

de  direitos  humanos17.  Para  investigar  a  hipótese  traçada  serão  analisadas,  além  da

possibilidade  de  exercício  de  jurisdição,  a  amplitude  do  acesso  à  justiça  nos  respectivos

tribunais.

15 Reparation for Injuries Suffered in the Service of the United Nations, ICJ Reports 1949. Disponível em 
<https://www.icj-cij.org/en/case/4> Acesso em 27.02.2020
16 O termo “violência” está sendo utilizado para abarcar condutas como violações sexuais, agressões físicas, 
casos em que houve a criação de risco de vida para os membros das missões e testemunhas, assassinatos ou 
ameaças de morte, uso excessivo da força, abuso ou tortura de detentos, entre outros.
17 Justifica-se a exclusão do sistema europeu de direitos humanos através do recorte metodológico realizado 
com base nos dados coletados na base da ONU sobre más condutas. Conforme se verificará a seguir, o recorte 
consiste na seleção das cinco missões com o maior número de violações a direitos humanos, quais sejam: 
MONUSCO, MINUSCA, MINUSTAH, MONUC e UNMIL. Como nenhuma destas operações ocorreu em 
território europeu, a sua análise foi afastada do objeto do presente estudo.
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Espera-se, assim, que essa pesquisa possa contribuir para o debate acerca da complexa

questão da atribuição de responsabilidade às organizações internacionais, principalmente com

relação a proteção dos direitos humanos no âmbito das missões para o reestabelecimento e

manutenção  da  paz  e  segurança  internacionais.  O assunto  demanda um profundo diálogo

acadêmico orientado a buscar novas soluções para o panorama atualmente vislumbrado de

modo a pavimentar  um caminho  em busca  da  promoção de  uma sociedade  internacional

integrada, humanitária e cada vez mais apta à manutenção da paz e da segurança de todos. 
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